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L E I N° 3.334/98 

"DEFINE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
QUE PERMITE A CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, CRIA CARGOS 
PARA ESSA FINALIDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica considerada situação de emergência, que autoriza contratação de excepcional 
interesse público, dos cargos abaixo relacionados, a fim de dar continuidade no 
funcionamento do Hospital Municipal, tendo em vista o número reduzido de 
servidores nestes setores, até a regularização através de Concurso Público. 

ARTIGO 2° - São criados os seguintes cargos, para atender as necessidades especificadas nesta 
Lei: 

N° de Cargos Denominação Padrão Vencimento 

0 6 AuxiUar Serviços Gerais 04 
0 1 Motorista 10 
0 1 Enfermeira 20 

Parágrafo Único - A carga horária dos cargos criados neste artigo é de 220 horas mensais. 

ARTIGO 3° - Os contratos firmados em decorrência desta Lei, terão a vigência de 06 (seis) 
meses, podendo serem prorrogados por igual periodo, com suporte na Lei 
Municipal 3.210/97, a contar da assinatura dos mesmos. 

ARTIGO 4° - Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei, terão direitos previstos pelo artigo 
239, da lei .Municipal 2.278/90 (Regime Juridico Único). 
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ARTIGO 5° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta das 
dotações orçamentárias consignadas no orçamento do Hospital Municipal. 

ARTIGO 6° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de dezgmbro de 1998 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIANQJGIL DE MTOEIROS 
Secretáno de Administração 

P4ÍUL0 ROBERTO 
Prefeito Municipal 

felER 
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